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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA GIOVANNA PASQUAL DE MELLO, JUÍZA DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SINOP/MT - VARA REGIONAL ESPECIALIZADA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Incidente Processual, feito nº 1017214-90.2022.8.11.0015 

 

RNAVES ADVOGADOS – ADMINISTRADORA JUDICIAL, nomeada nos 

autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, feito nº 1009742-38.2022.8.11.0015, 

proposto por FBM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, FERRARI 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, JUELCI FERRARI TRANSPORTES EIRELI – ME e JUELCI FERRARI - ME, 

doravante denominado “GRUPO FBM”, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DE 

ATIVIDADES referente ao período de MAIO DE 2025, conforme as razões que 

seguem. 

 

Termos em que, 

E.R.M. 

Cuiabá/MT, 12 de setembro de 2025. 

 

 

RONIMÁRCIO          NAVES   
ADMINISTRADOR                    JUDICIAL    

ADVOGADO      -      OAB/MT  Nº 6.228   

FORMAÇÃO   INSPER,    FGV,   TJ/MT 

ESMAGIS/MT,  MPE/MT   E  IBAJUD 

MBA  USP/ESALQ       AGRONEGÓCIO 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA GIOVANNA PASQUAL DE MELLO, JUÍZA DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SINOP/MT - VARA REGIONAL ESPECIALIZADA EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

 

 

Ref: Relatório inicial de atividades 

da empresa em recuperação 

judicial – mês de maio de 2025. 

 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL é um auxiliar da Justiça e de confiança 

do Juízo, que ao assumir seu encargo, materializado pela assinatura do Termo 

de Compromisso, compromete-se a bem e fielmente desempenhar seu cargo, 

juntamente, a todas as responsabilidades a ele inerentes.  

 

O principal dever do ADMINISTRADOR JUDICIAL consiste em 

fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 

judicial, com a apresentação ao Juízo do estimado RELATÓRIO MENSAL DAS 

ATIVIDADES DO DEVEDOR. 

 

Desta feita, em cumprimento ao disposto no artigo 22, II, “a” e 

“c”, da Lei 11.101/2005, esta ADMINISTRADORA JUDICIAL submete à apreciação 

de Vossa Excelência, o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DO GRUPO FBM referente 

ao período de MAIO DE 2025. 

 

As informações apresentadas no RMA são baseadas em 

documentos contábeis, financeiros e operacionais apresentados pelo grupo, 

por meio de seus administradores, nos termos e sob as penas estipuladas no 

artigo 52, IV da LFRJ. 

 

Os administradores do GRUPO FBM são os responsáveis por ceder 

as respectivas informações a esta ADMINISTRADORA JUDICIAL de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, devendo os relatórios contábeis e as 

informações financeiras serem livres de distorções, sob pena do estipulado no 

artigo 171 da LFRJ. 
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Os trabalhos base para a elaboração deste RELATÓRIO foram 

executados com diligência e cuidado, envolvendo equipe técnica contábil e 

administrativa competente a avaliar as informações com perícia e 

imparcialidade, de forma a identificar eventuais irregularidades ou 

inconsistências, bem como garantir a este douto Juízo, o reporte de quaisquer 

exceções relacionadas à atividade e ao processo de recuperação judicial.  

 

No entanto, importante registrar que esta ADMINISTRADORA 

JUDICIAL não pode garantir a correção, precisão ou integralidade das 

informações apresentadas, bem como não pode garantir ainda que todas as 

informações e dados relevantes ao acompanhamento das atividades foram 

apresentadas pelos Recuperandos, podendo, no entanto, afirmar que todos 

os dados e fatos relevantes que foram de conhecimento da RNAVES estão 

devidamente apresentados neste RELATÓRIO. 

 

Os principais documentos e informações completas e 

atualizadas acerca da recuperação judicial do GRUPO FBM pode ser 

consultada no endereço eletrônico de propriedade da ADMINISTRADORA 

JUDICIAL, através do seguinte link: https://rnaves.adv.br/recuperacao-judicial-e-

falencia/clientes/grupo-ferrari-fbm?activity-type=2.  

 

Por fim, assevera-se que esta ADMINISTRADORA JUDICIAL 

permanece à disposição do Juízo e de todos os demais atores do processo 

recuperacional para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

RNAVES ADVOGADOS – ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 

 

 

 

https://rnaves.adv.br/recuperacao-judicial-e-falencia/clientes/grupo-ferrari-fbm?activity-type=2
https://rnaves.adv.br/recuperacao-judicial-e-falencia/clientes/grupo-ferrari-fbm?activity-type=2
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1. SÍNTESE DAS ATIVIDADES JÁ DESENVOLVIDAS PELA RNAVES 

 

A RNAVES ADMINISTRADORA JUDICIAL nestes primeiros meses do 

período recuperacional, realizou diversas atividades inerentes ao seu 

encargo, dentre elas, destacam-se: 

 

1.1. Atendimento aos credores da Recuperação Judicial via telefone, 

WhatsApp e e-mail, explicando a respeito do processo e esclarecendo 

dúvidas, dentre outros; 

 

1.2. VISITA TÉCNICA realizada nos estabelecimentos do Grupo em Recuperação, 

na cidade de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no dia 23/06/2022 (conforme 

id. 88454322 dos autos principais); 

 

1.3. Reunião com o DIRETOR GERAL DO GRUPO, Sr. ELIZANDRO LUIZ FERRARI, GERENTE 

GERAL, Sr. IVAN e com a GERENTE FINANCEIRA, Sra. SUZAN VIEIRA, no dia da Visita 

Técnica; 

 

1.5. Acompanhamento processual e manifestações; 

 

1.6. Disponibilização do site com informações atualizadas sobre os autos, no 

qual consta opção de consulta dos principais atos do processo 

recuperacional, conforme prescrição do art. 22, I, k da LFRJ;  

 

1.7. Disponibilização de e-mail específico para receber e enviar demandas 

referente ao processo recuperacional, vide art. 22, I, l da LFRJ;  

 

1.8. Disponibilização de número telefônico e WhatsApp para atender as 

necessidades dos credores e dos demais players da recuperação judicial; 

 

1.9. Envio de correspondência aos credores conforme disposição do art. 22, I, 

a, da Lei 11.101/2005; 

 

1.10. Recebimento e análise das petições de habilitação e apresentações de 

divergências; conforme art. 7°, § 2° da Lei 11.101/2005;  

 

1.11. Publicação do 2º Edital de credores, conforme art. 7°, § 2° da Lei 

11.101/2005. 
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1.12. Realização em 1ª e 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores 

(AGC) nos dias 04 e 11 de novembro de 2022, restando adiada para 

10/02/2023 em continuidade de apresentação e deliberação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

1.13. Realização da continuidade da 2ª AGC em 10/02/2023 momento em que 

foi levado em votação o Plano de Recuperação Judicial, o qual não foi 

aprovado na Classe Garantia Real. A Recuperanda, entendendo estar 

preenchido os requisitos, pediu a aplicação do instituto do cram down e a 

concessão da recuperação judicial ao Grupo. 

 

1.14. A RNAVES ofertou parecer nos autos pela aplicação do instituto cram 

down, visto que preenchido os requisitos e opinando pela concessão da 

recuperação judicial. 

 

1.15. Em 04/07/2023 o r. Juízo proferiu sentença homologando o Plano de 

Recuperação Judicial e concedendo a recuperação judicial ao Grupo 

Recuperando. A RNAVES informa que vem acompanhando o processo principal 

bem como o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial . 

 

2. SOBRE A RECUPERANDA – BREVE CONTEXTO 

 

O GRUPO FBM é composto pelas empresas FBM COMÉRCIO DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

JUELCI FERRARI TRANSPORTES EIRELI - ME e JUELCI FERRARI - ME, que possui 

atuação diversificada nos seguimentos de venda de materiais de construção 

em geral, incorporação de empreendimentos imobiliários e transporte 

rodoviário de carga. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

 

Inicialmente, necessário registrar que durante a visita in loco a 

ADMINISTRADORA JUDICIAL compareceu na sede do Grupo Recuperando, onde 

pactuou com seus administradores a necessidade de fornecimento mensal de 

informações contábeis e financeiras (balancetes e informações gerenciais), 

ainda entregando ofício para formalizar o avençado. 
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1. Balancete analítico dos anos de 2021 Entregue 

2. Balanço patrimonial encerrado no ano de 2021  Entregue 

3. Demonstrativo de Resultados do Exercício (DRE) do ano de 2021  Entregue 

4. Relatório de auditoria dos últimos 03 (três) anos  Não Auditada 

5. Balancete Patrimonial de Janeiro de 2022 a Setembro de 2024 Entregue 

6. Balancete Patrimonial de Outubro de 2024 a Maio de 2025 Entregue 

7. Balancete Patrimonial de Junho de 2025 a Agosto de 2025 Pendente 

 

Frisa-se que o grupo em recuperação foi solícito aos 

requerimentos desta ADMINISTRADORA JUDICIAL, entregando tempestivamente os 

documentos solicitados, bem como, estabelecendo, por meio de seus 

administradores, advogados e colaboradores um canal comunicativo com a 

RNAVES.  

 

5. RELATÓRIO CONTÁBIL 

 

A equipe multidisciplinar de auditoria contábil e jurídica da 

RNAVES, após o recebimento dos documentos necessários, elaborou análise 

contábil dos meses de janeiro a julho da atividade empresarial do GRUPO FBM, 

conforme se apresentará a seguir. 

 

Os relatórios foram elaborados com a informações enviadas 

pelo setor contábil do Grupo, as quais passaram por uma minuciosa análise, 

chegando aos indicadores que serão mostrados a seguir.  

 

Essa sistemática será apresentada mensalmente por esta 

Administradora, sempre referente ao mês anterior, assim que recebido o 

balanço a ser enviado pelos administradores do Grupo Recuperando. 
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MAIO - 2025 

 

5.1. FBM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

 

5.1.1 BALANCETE 

 

5.1.1.1 ATIVO 

 

A demonstração abaixo evidencia a evolução dos bens e 

direitos que a FBM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA possui, vejamos: 

 

 

 

Em 31/05/2025 o ativo está composto principalmente por 61% 

de imobilizados, 21% de contas a receber e 6% de estoque. 

 

 

 

5.1.1.2 PASSIVO 

 

O demonstrativo abaixo, evidencia a evolução do Passivo, 

obrigações que a empresa possui a curto e longo prazo, vejamos:  
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Em 31/05/2025 o passivo está composto principalmente por 45% 

de empréstimos e financiamentos a curto e 20% a longo prazo e 27% de 

fornecedores. 

 

  

 

5.1.2 DMPL – DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

 

[As demonstrações das mutações do patrimônio líquido têm por finalidade apresentar as alterações que 

ocorreram em determinado exercício no patrimônio líquido da empresa, entre as principais alterações 

podemos destacar, a destinação dos resultados do período, integralização do capital e o aumento ou 

a diminuição das reservas da empresa] 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Patrim%C3%B4nio_l%C3%ADquido
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5.1.3 DRE/EBITDA 

 

 

[DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)  é um resumo das operações financeiras da empresa em 

um determinado período de tempo para deixar claro se ela teve lucro ou prejuízo]  

[O EBITDA avalia o fluxo de caixa livre de uma empresa, utilizando como base suas receitas e despesas]  

 

O resultado do período de Maio de 2025 foi de R$ 561.345,59 

(quinhentos e sessenta e um mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos) negativo, representando -15% em relação a 

receita bruta. 

 

O EBITDA foi de R$ 450.279,53 (quatrocentos e cinquenta mil, 

duzentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos) negativo, 

representando -12% em relação a receita bruta. 
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5.1.4 DFC – DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

 

 

 

[A DFC – demonstração de fluxo de caixa – relatório contábil em que são listadas as origens 

de todos os recursos que uma empresa obteve em um certo período e como eles foram 

aplicados, trazendo todo o movimento de entradas e saídas do caixa da empresa]  
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5.1.5 INDICADORES ECONÔMICOS – FINANCEIROS 

 

 

 

5.2 BALANCETE 

✓ FBM COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 

✓ JUELCI FERRARI 

✓ JUELCI FERRARI TRANSPORTES EIRELI – ME 

✓ FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI 
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5.2.1 DRE 

✓ JUELCI FERRARI 

✓ JUELCI FERRARI TRANSPORTES EIRELI – ME 

✓ FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI 

 

 

[DRE (Demonstração do Resultado do Exercício)  é um resumo das operações financeiras da 

empresa em um determinado período de tempo para deixar claro se ela teve lucro ou 

prejuízo] 
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5.2.2 INDICADORES ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

✓ JUELCI FERRARI 

✓ JUELCI FERRARI TRANSPORTES E IRELI – ME 

✓ FERRARI EMPREENDIMENTOS EIRELI 
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6. ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL 
 

O processo de Recuperação Judicial do GRUPO FBM foi ajuizado 

em 31/05/2022, cujo processamento restou deferido em 23/02/2021, em 

mesma data, a RNAVES fora nomeada como ADMINISTRADORA JUDICIAL destes 

autos. 

 

O Edital a que se refere o artigo 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, foi 

publicado em 29/06/2022, abrindo prazo de 15 (quinze) dias aos credores 

para, querendo, apresentarem à ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL suas habilitações ou 

divergências quanto aos créditos relacionados, conforme inteligência do 

artigo 7º, §1º do retro citado diploma legal.  

 

Com o encerramento do prazo para apresentação de 

habilitações e/ou divergências em 14/07/2022, realizada a verificação dos 

créditos, a RNAVES protocolou em id. 93608998 a SEGUNDA RELAÇÃO DE CREDORES, 

cumprindo o prazo preconizado no art. 7º, § 2º, da LFRJ. 

 

O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi apresentado nos autos em 

24/04/2021, sob id. 93018992, cumprindo o prazo do art. 53 da LFRJ. 

 

Em 04/11/2022 e 11/11/2022 foi realizada a ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES na modalidade híbrida (presencial e virtual). Na oportunidade, 

grande maioria dos credores compareceram na solenidade que foi instaurada 

em 2ª Convocação, colocando na ordem do dia, o Plano de Recuperação 

Judicial (PRJ) para ser deliberado. Momento em que, a pedido do Grupo 

Recuperando e por votação da maioria, o ato assembleiar foi suspenso para 

aditivo no PRJ e retornará em 10/02/2023. 

 

Realização da continuidade da 2ª AGC em 10/02/2023 

momento em que foi levado em votação o Plano de Recuperação Judicial, o 

qual não foi aprovado na Classe Garantia Real. A Recuperanda, entendendo 

estar preenchido os requisitos, pediu a aplicação do instituto do cram down e 

a concessão da recuperação judicial ao Grupo. 

 

Em 04/07/2023 o Plano de Recuperação Judicial foi 

homologado pelo r. Juízo. 
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7. CRONOLOGIA PROCESSUAL 
 

DATA                                          EVENTO LEI 11.101/2005 

31/05/2022 Ajuizamento do Pedido de Recuperação Judicial.  Art. 51 

15/06/2022 Deferimento do Pedido de Recuperação Judicial.  Art. 52 

29/06/2022 Publicação do 1º Edital de Credores pela Recuperanda 

informando o Deferimento do pedido de RJ e a relação de 

credores no DJE e IOMAT 

Art. 7, § 1º 

Art. 52, § 1º 

14/07/2022 Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao 

Administrador Judicial (15 dias da publicação do 1º Edital).  

Art. 7, § 1º 

19/08/2022 Apresentação do Plano de Recuperação Judicial ao Juízo (60 

dias após a publicação do deferimento da RJ).  

Art. 53 

02/09/2022 Publicação do protocolo do Plano de Recuperação Judicial no 

DJE/MT. 

Art. 53, § único 

04/10/2022 Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias 

após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ). 

Art. 53, § 

único Art. 55, 

§ único. 

02/09/2022 Publicação do Edital pelo AJ após a fase de verificação de 

crédito - 2º Edital (45 dias após o fim do prazo de apresentação 

de habilitações/divergências). 

Art. 7º, § 2º 

14/09/2022 Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias 

após 

publicação do 2º Edital).  

Art. 8º 

14/10/2022 Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ -

AGC. 

Art. 56, § 1º 

11/11/2022 Prazo limite para votação do PRJ em AGC (150 dias após o 

deferimento da recuperação). 

Art. 56, § 1º 

 Fim do prazo de suspensão do curso da prescrição de ações e 

execuções contra o devedor (180 dias após o deferimento da 

recuperação). 

Art. 6º, § 4º 

04/07/2023 Homologação do PRJ.  

04/07/2025 

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as 

obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão de 

recuperação judicial) .  

Art. 61 

 Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo Plano de  

Recuperação Judicial.  

 

 

Nota: Quadro elaborado pela RNAVES ADMINISTRADORA 

JUDICIAL com base nos eventos previstos na Lei 11.101/ 2005 e as datas de 

suas ocorrências conforme trâmite processual. 
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Legenda: 

 

Eventos Ocorridos 

Eventos Futuros 

 

8. CONCLUSÃO 

 

ANTE O EXPOSTO, a RNAVES ADMINISTRADORA JUDICIAL vem perante 

Vossa Excelência, com base nas informações contábeis que acompanham 

essa peça, apresentar o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES DE MAIO DE 2025, nos 

termos do artigo 22, II, “a” (primeira parte) e “c” da Lei 11.101/2005. 

 

Termos em que, 

 

E.R.M. 

 

Cuiabá/MT, 12 de setembro de 2025 

 

 

 

RONIMÁRCIO          NAVES   
ADMINISTRADOR                    JUDICIAL    

ADVOGADO      -      OAB/MT  Nº 6.228   

FORMAÇÃO   INSPER,    FGV,   TJ/MT 

ESMAGIS/MT,  MPE/MT   E  IBAJUD 

MBA  USP/ESALQ       AGRONEGÓCIO 


	Cabeçalho
	Índice
	Manifestação | NUM: 207791150 | 12/09/2025 09:10

